INDICAÇÃO  Nº     991    , DE 2003

 



Considerando que, em 1995, com o Decreto Estadual n° 40.083, que extinguiu os antigos ERSAs - Escritórios Regionais de Saúde, organizou-se as DIRs - Direção Regional de Ensino, com uma área territorial mais extensas, absorvendo municípios pertencentes aos escritórios extintos;





Considerando que a DIR-X-Bauru, tem em sua área de atuação trinta e oito municípios, estando as cidades de Promissão e Sabino localizadas a maior distância em relação à sede da DIR;





Considerando que o aumento territorial implicou no aumento da demanda de serviços sob o gerenciamento da DIR, entretanto, em se tratando, em se tratando de Vigilância Sanitária (VISA), Vigilância Epidemiológica (VE) e Unidade de Avaliação e Controle (UAC), estão mantidos, até a presente data, recursos humanos que, sediados no NGA-27 de Lins, continuam a prestar apoio técnico, atuando efetivamente e de forma presente, favorecendo os municípios desta microregião, que encontram nesta equipe a resposta imediata às suas necessidades; 





Considerando que, com o avanço da descentralização, os municípios pertencentes à DIR-X-Bauru, foram se organizando e se estruturando para assumirem, dentro de suas possibilidades, cada qual, sua gestão na municipalização, atuando o município de Lins em Gestão Plena da Saúde;





Considerando também, que neste período, foi importante a atuação da equipe sediada no NGA-27 de Lins, pois executaram inúmeros treinamentos "in loco" para capacitar os recursos humanos contratados para desenvolver as ações previstas na gestão assumida por cada município;





Considerando que é certo que, com a municipalização, as ações de Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária devam ser realizadas pelo Município, porém, em articulação com a Secretaria do Estado da Saúde, sendo a instância estadual indispensável na realização de funções básicas como o planejamento regional, avaliação regional no que se refere à qualidade dos serviços e assessoria técnica aos municípios, inclusive na área de capacitação de recursos humanos;




Considerando que, de acordo com a realidade de cada município, a instância regional tem atribuições diversas, considerando os níveis de complexidade de ações que estarão sendo incorporados pelo Poder Municipal;





Considerando que determinadas ações não são passíveis de serem repassadas ao município, pela grande complexidade ou alto custo ou ainda por extrapolar o peculiar interesse local como o gerenciamento e racionalização da vigilância da qualidade da água para o consumo humano, bem como projetos de sistemas públicos e privados de abastecimento de água; Vigilância Sanitária e controle das condições sanitárias de coleta, transporte e disposição de resíduos sólidos em geral; Vigilância Sanitária de controle de entorpecentes e sob controle especial previsto na legislação federal, além do papel da Vigilância Sanitária na retaguarda laboratorial, supervisão, comportamento e avaliação dos trabalhos desenvolvidos pelos municípios, bem como capacitação de recursos humanos e integração com outros níveis governamentais tais como CETESB e SABESP na questão da fluoretação e qualidade de água de abastecimento público; atuação na Comissão Estadual de Controle de Infecção em Estabelecimentos de Assistência à Saúde com o intuito de supervisionar e orientar o serviço dos municípios no tocante ao problema de infecção hospitalar e, consequentemente, nos estabelecimentos de atenção à saúde;




 
Considerando que, legalmente, a Portaria 1565/94, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e sua abrangência, esclarece a competência das três esferas de governo e estabelece as bases para a descentralização da execução de serviços e ações de vigilância em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), prevendo expressamente no artigo 9°, inciso II, a competência do Estado na coordenação e execução de ações complementando serviços de Vigilância Sanitária, em caráter complementar às atividades municipais prestando, também, apoio técnico e financeiro aos municípios;





Considerando essas atribuições específicas, não passíveis de serem repassadas aos municípios, seja qual for a gestão de municipalização assumida, é evidente que a manutenção em Lins, de uma equipe trabalhando subordinada à DIR-X-Bauru, porém voltada diretamente para uma microregião constituída por municípios que geograficamente se encontram distantes da sede Regional, não só desafoga esta das demandas relacionadas às ações de Vigilância Sanitária, fornecendo apoio técnico mais efetivo e presente, mas também, fazendo papel de articulador entre esses municípios e a DIR nas questões da municipalização, exatamente como vêm fazendo, embora com poucos recursos, desde a extinção dos ERSAs;





Considerando que, até o momento, esse trabalho tem sido voltado para oito municípios - Lins, Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Sabino, Pongaí, Promissão e Uru, podendo, entretanto,  envolver outras cidades como Pirajuí, Balbinos, Reginópolis, Avaí e Presidente Alves, também pertencentes à DIR-X-Bauru, aumentando a área geográfica desta microregião, favorecendo essas localidades na obtenção de respostas mais rápidas às suas necessidades com o mesmo apoio técnico prestado pela sede da Regional, uma vez que a equipe do subgrupo é constituída por profissionais capacitados e de vasta experiência na área, com formação diversificada para desempenharem ações nos mais diferentes campos que envolvem o serviço de Vigilância Sanitária;





Considerando que é, no mínimo, incompreensível que após seis anos de trabalho da condição de subgrupo, não seja mais possível desempenhá-lo estando sediado no município de Lins, haja vista, que se o problema é a área física, existem, na região, órgãos públicos estaduais que, com certeza, forneceriam o espaço necessário para a manutenção das atividades até hoje desenvolvidas;





Considerando que não se trata de criar uma estrutura alterando o organograma do DIR, ao contrário, pretende-se que o trabalho que há muito vem sendo desenvolvido nesta microregião continue, envolvendo uma região maior e mantendo esses funcionários na mesma sede de exercício, a cidade de Lins, até porque, o deslocamento diário a Bauru acarretará sérios problemas de ordem pessoal a todos que têm suas vidas estruturadas nesta localidade, além do prejuízo financeiro, haja vista que terão que arcar com o custo do transporte e alimentação, sem ajuda de diária;





Considerando que outra proposta oferecida à equipe de Vigilância Sanitária sediada em Lins, foi que se municipalizasse, mas, ainda que os membros integrassem a vigilância local, não seria possível manter, para os funcionários, o pagamento do Prêmio de Incentivo Especial concedido, exclusivamente, àqueles lotados na Vigilância Estadual, o que acarretaria um prejuízo financeiro que, para a maioria, representa cerca de 70% do salário mensal recebido, isso sem mencionar o comprometimento profissional, visto que estariam fora do Plano de Cargos e Carreiras;





Considerando que as várias regionais que têm seus subgrupos estruturados para atender às microregiões vêm atingindo o objetivo, fazendo o papel articulador entre os municípios e a DIR, e desafogando a sede das atribuições específicas que compete à esfera estadual;





Considerando que manter um subgrupo em Lins, é a solução mais racional, coerente e correta seja para esta equipe sediada em Lins, que há muito tempo atua nestas condições, seja para a DIR-X-Bauru, que não teria que deslocar os funcionários da sede para dar apoio técnico e assessorar os municípios mais distantes, evitando o pagamento de diárias e gastos com combustível;





Considerando que a proposta aqui formulada é de caráter prático e de curto prazo para a prestação de um serviço que tem como característica marcante a agilidade e a qualidade, visando, sobretudo, o atendimento pleno de necessidades do cidadão;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo tome as providências necessárias para que seja instalado um subgrupo em Lins da DIR-X-Bauru, com o intuito de atender as necessidades da população da citada região da forma mais satisfatória possível;

Sala das Sessões, em
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